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INDICAÇÃO Nº _____/2025 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio 

Branco/MG:  

 

Apresento a V.Exa., nos termos dos §§1º e 3º do artigo 24 do Regimento 

Interno, a presente indicação, a ser encaminhada ao Prefeito Municipal, 

sugerindo que o Poder Executivo acione a garantia do asfaltamento realizado 

na comunidade do Massambará, executado pela empresa WorkPav 

Pavimentação em meados de 2024, o qual já se encontra completamente 

deteriorado apesar de ainda estar dentro do prazo de garantia, ou que 

resolva a situação da forma que julgar pertinente, desde que a situação do 

asfalto recém-executado seja de fato solucionada. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Moradores da comunidade do Massambará têm relatado a rápida 

deterioração do asfaltamento recentemente executado, com falhas estruturais, 

buracos e perda de aderência em vários trechos. Considerando que a obra foi 

concluída há pouco tempo e permanece coberta por garantia, é imprescindível 

que o Município acione a empresa responsável para que realize os reparos 

necessários sem custos adicionais aos cofres públicos. 

 

Tal medida assegura não apenas o bom uso dos recursos públicos, mas 

também garante condições adequadas de tráfego, segurança e mobilidade 

para a população local, evitando a progressão dos danos e prejuízos maiores 

futuros. 

 

 

Sala das Sessões Presidente Tancredo de A. Neves, 04 de dezembro de 2025. 

 

 

____________________________________________________________________ 

Vereador Guilherme Guimarães de Azevedo (PT) 
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